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BOLETIM GERAL 
 

POLICIAIS DO BATALHÃO DE GUARDAS APREENDEM 

1KG DE MACONHA 
 

 
 

Na manhã da sexta-feira (19/07), policiais do motopatrulhamento pertencentes 

a 2ª CIA do Batalhão de Polícia de Guardas (BPGd), realizando rondas nas proximidades 

do Complexo Prisional do curado, perceberam uma pessoa em atitude suspeita, chamando 

atenção dos policiais.  

 

Ao abordar Alexsandro Batista, os policias do BPGd encontraram 

aproximadamente 1kg de maconha, e segundo o próprio acusado, seria arremessada para 

dentro do presídio, porém a intenção foi frustrada pela ação do policiamento no local. A 

droga apreendida e o envolvido foram encaminhados para a Delegacia de Polícia Civil, no 

Bairro de Tejipió. 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
I – Serviços Diários  

 

Para o dia 30 (TERÇA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Reginaldo   11º BPM 

 

Fone: 9162-6850 

 

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Leonardo     CSM/MB 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  

 
1.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA  

 

1.1.0.  Curso Negociação Policial – Processo Seletivo 

 

I - Este Comando Geral informa, que estão abertas as inscrições no período de 29 

JUL a 02 AGO 2013, ou até o completamento das vagas, para o Curso Negociação Policial, a 

ser realizado na Academia Integrada de Defesa Social - ACIDES, Campus de Ensino Mata, 

conforme o quadro que se segue, através do preenchimento da ficha de inscrição constante no 

site da DEIP/PMPE (http://www2.pm.pe.gov.br/web/pmpe/deip) e entrega ao Coordenador do 

Curso, o Termo de Compromisso, disponível no site. 

 

Previsão de Inicio e Término do Curso: de 12 a 31 AGO 2013 (1ª Turma) e de 18 

NOV a 07 DEZ 2013 (2ª Turma). 

 

Quadro Geral de Distribuição de Vagas: 

Turma Vagas Inscrições 

 

 

A 

 

14 (quatorze) vagas para 1ª CIOE, sendo 07 (sete) por curso; 

04 (quatro) vagas para BPChoque, sendo 02 (duas) por curso; 

02 (duas) vaga para a CIOSAC, sendo um por curso; 08 

(oito) vagas para Oficiais Policiais Militares de Unidades do 

Interior do Estado, sendo 04 (quatro) para integrantes da 

DINTER-I e 04 (quatro) da DINTER-II, ficando a cargo das 

respectivas Diretorias a distribuição das vagas, sendo 02 

(duas) indicações por curso. 

 

 

 

29 JUL a 

02 AGO 2013 

 

 

 

 

B 

 

Obs: Quantitativo de vagas: 20 (vinte), por turma. 

 

II - Das Inscrições. 

a) As inscrições deverão ser realizadas, através do preenchimento da ficha de 

inscrição constante no site da DEIP/PMPE (http://www2.pm.pe.gov.br/web/pmpe/deip) no 

período: 24 a 25 JUN 2013, ou até o completamento das vagas; 

http://www2.pm.pe.gov.br/web/pmpe/deip
http://www2.pm.pe.gov.br/web/pmpe/deip
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b) Após realizar a inscrição, o candidato deverá preencher o Termo de 

Compromisso e remetê-lo à DEIP ou CIOE (coordenador), devidamente assinado, com o 

despacho do Chefe, Comandante ou Diretor da Unidade em que serve, deferindo o pleito. 

 

III - Condições de Inscrição 

 

a) Ser policial militar da ativa;  

 

b) Ser voluntário e ter sido indicado pelo Diretor, Comandante ou Chefe da 

Unidade, que se encontra lotado; 

 

c) Estar no mínimo, no comportamento “BOM” e Não haver sido punido 

disciplinarmente por insubordinação; 

 

d) Estar à disposição total da coordenação do curso durante a realização do mesmo. 

 

IV – Resultado do Processo Seleção 

 

a) O resultado do processo de seleção será divulgado pela DEIP e divulgado, 

através do Portal (http://www2.pm.pe.gov.br/web/pmpe/deip) 

 

b) Os candidatos aptos e disponíveis ao preenchimento das vagas e não 

classificados configurarão um quadro de suplência, por ordem de inscrição no processo 

seletivo, podendo ser convocados para preencher as citadas vagas, sem que haja novo processo 

seletivo. 

 

V - Dos Exames Seletivos: 

 

a) Indicação do Comandante, Chefe ou Diretor.  

 

b) Entrevista realizada por comissão formada por 02 (dois) negociadores e 01 (um) 

psicólogo-negociador, onde se verificará no candidato, com o perfil necessário, para que possa 

frequentar o curso em questão, sendo qualificado como Apto ou Inapto. 
 

c) Caso o candidato seja considerado Inapto na entrevista seletiva, a vaga 

disponibilizada a este será preferencialmente destinada a outro integrante da mesma OME, 

com a devida indicação do Comandante, Chefe ou Diretor, que será informado da 

disponibilidade pela coordenação do curso. 
 

VI - Calendário de Atividades  

Data/Hora Atividades Local Resp. 

Das 07h00  22 JUL 

2013 às 18h00 de 26 

JUL 2013. 

Inscrição Mediante Ofício à 

DEIP e Preenchimento de 

Formulário Disponível no Site 

da DEIP. 

 

DEIP 

Interessados/OME 

 

 

 

de 29 a 31 JUL 2013 

 

 

 

Remessa da relação de Alunos 

ao CEMATA 

 

 

 

DEIP 

Coordenador do 

Curso, que se 

encontra à disposição 

da DEIP, até a 

entrega da cópia do 

relatório de 

conclusão do Curso 

http://www2.pm.pe.gov.br/web/pmpe/deip
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Data/Hora Atividades Local Resp. 

De 01 a 02 de AGO 2013, iniciando às 

08 horas 

Entrevista Seletiva (1ª Turma)  

CIOE 

 

CEMATA 

12 AGO 2013 Início do Curso (1ª Turma) CIOE CEMATA 

31 AGO 2013 Término do Curso (1ª Turma) CIOE CEMATA 

De 05 a 06 NOV 2013, iniciando às 08 

horas 

Entrevista Seletiva (2ª Turma) CIOE CEMATA 

18 NOV 2013 Início do Curso (2ª Turma) CIOE CEMATA 

07 DEZ 2013 Término do Curso (2ª Turma) CIOE CEMATA 

 

VII - Prescrições Diversas 

 

a) Os candidatos só poderão comparecer as atividades do curso, devidamente 

fardados; 

 

b) Fica estabelecido, que o Coordenador do curso deverá manter contato direto 

com os respectivos Comandantes, Diretores e Chefes, visando facilitar o preenchimento das 

vagas disponibilizadas. 

 

c) O Coordenador do Curso ficará à disposição da DEIP, durante o período de 

inscrição, seleção dos discentes e execução do curso, devendo manter a DEIP informada de 

todas as providências adotadas, bem como ao final do curso, deixar uma cópia do Relatório 

com o Diretor. 
 

d) O curso será de responsabilidade do CEMATA, podendo ser executado na sede 

da  1ª CIOE, ou em outro local, previamente acertado;  
 

VIII - Os casos omissos serão decididos pelo Diretor da DEIP. 
 

IX – Cumpra-se.  (Nota nº 038/2013/DEIP). 
 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 
 

1.1.0.   Férias - Concessão 
 

Concedi, a/c de 15 JUL 2013, 05 (cinco) dias de férias regulamentares relativas ao 

ano de 2012, ao Cel PM Mat. 1919-4/CEMATA, Paulo Fernando de Figueiredo Silva, com 

permissão para gozo em trânsito no Território Nacional, passando a responder pelo Comando 

do Campus de Ensino Mata o Ten-Cel PM Mat. 21030-7, Fernando Correia dos Santos.  (Nota 

nº 001/2013/Ajd/Sec.). 
 

Concedi, a/c de 15 JUL 2013, 15 (quinze) dias restantes das férias regulamentares 

relativas ao ano de 2012 ao Cel PM Mat. 17372-0/DIM, João da Silva Neto, com retorno 

previsto para o dia 30 JUL 2013. 

 

Consequentemente, passa a responder pela DIM o Cel PM Mat. 21050-1/DIM, 

Gilmar de Araújo Oliveira.  (Nota nº 007/2013/DIM). 
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2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 

 
O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 12 ABR 2013, os seguintes 

atos: 

 

Nº 1762 - Exonerar o Tenente-Coronel PM Valme Zeferino de Souza do cargo, em 

comissão, de Gestor de Controle Operacional do Interior 2 da Polícia Militar, Símbolo DAS-5, 

da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, a partir de 1º ABR 2013.. 

 

Nº 1763 - Exonerar o Tenente-Coronel PM Marcos Campos de Albuquerque do 

cargo, em comissão, de Gestor de Controle Operacional do Interior 1 da Polícia Militar, 

Símbolo DAS-5, da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, a partir de 

1º ABR 2013. 
 

Nº 1765 - Exonerar o Tenente-Coronel PM Manoel Martins dos Santos Júnior do 

cargo, em comissão, de Coordenador de Finanças da Polícia Militar, Símbolo CAS-2, da 

Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, a partir de 1º ABR 2013. 
 

Nº 1774 - Nomear o Tenente-Coronel PM PM Valme Zeferino de Souza para 

exercer o cargo, em comissão, de Gestor de Controle Operacional do Interior 1 da Polícia 

Militar, Símbolo DAS-5, da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, a 

partir de 1º ABR 2013. 
 

(Republicados por haverem saído com incorreções nos originais) 
 

(Transcritos do DOE nº 073, de 20 ABR 2013) 
 

3.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 
 

3.1.0.    Da Secretario de Defesa Social 
 

Nº 1472, de 19 ABR 2013 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 185/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL  2011,  
 

R E S O L V E: 
 

Transferir o 3º Sargento PM Djair Rodrigues de Araújo, Mat. 25774-5, do 17º 

BPM para o 4º BPM. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1473, de 19 ABR 2013 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 185/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL  2011,  
 

R E S O L V E: 
 

Transferir o Cabo PM Paulo Sérgio de Araújo Gomes, Mat.  29653-8, do 16º BPM 

para o 4º BPM. 
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Nº 1474, de 19 ABR 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 185/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Antônio Marcos Vicente da Silva, Mat. 980240-1, da 

CIPCães para o 4º BPM. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1475, de 19 ABR 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 185/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM José Elisânio Rodrigues da Silva, Mat. 113916-9, do 19° 

BPM para o 4º BPM. 

 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1476, de 19 ABR 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 185/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Andreilson José dos Santos, Mat.  113300-4, do 15º BPM 

para o para o 4º BPM. 

 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1477, de 19 ABR 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 185/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o 3º Sargento PM Antonio João de Santana Junior, Mat. 106458-4, do 

DAL para o 4º BPM.  
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Nº 1478, de 19 ABR 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 185/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Guilherme Serafim, Mat. 108337-6, do BPGd para 4º 

BPM. 

 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1479, de 19 ABR 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 185/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Isaque Pedro dos Santos, Mat. 112437-4, do 19° BPM 

para o 4º BPM. 

 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1480, de 19 ABR 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 185/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Adjaeverton Souza Leite, Mat. 112764-0, do 8ª CIPM 

para o 4º BPM. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1481, de 19 ABR 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 185/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Severino Gilson da Costa, Mat. 113181-8, do 1° BPTran 

para o 4º BPM. 
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Nº 1482, de 19 ABR 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 185/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM José Augusto da Silva, Mat. 113660-7, do 16° BPM para 

o 4º BPM. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1483, de 19 ABR 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 185/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Cledson Everson de Barros, Mat. 113891-0, do 1° BPM 

para o 4º BPM. 

 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1484, de 19 ABR 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 185/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Wagner Leal Tavares, Mat. 114114-7, do 19° BPM para 

o 4º BPM. 

 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1485, de 19 ABR 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 185/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Neuryana da Silva Cunha, Mat. 113924-0, do 17° BPM 

para o 4º BPM. 
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Nº 1486, de 19 ABR 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 185/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Antonio Correia Baptista, Mat. 110902-2, da CIPOMA 

para o 4º BPM. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1487, de 19 ABR 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 185/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Pedro Martins da Silva Neto, Mat. 931022-3, do 18° 

BPM para o 4º BPM. 

 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1488, de 19 ABR 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 185/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o 2º Sargento PM Edilson Marques da Silva, Mat. 950458-3, do 13° 

BPM para o 4º BPM. 

 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1489, de 19 ABR 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 185/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Tiago Marques de Holanda, Mat. 113818-9, do 13º BPM 

para o 4º BPM. 
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Nº 1490, de 19 ABR 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 185/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Emanoel Placido da Silva, Mat. 112591-5, do BPRv para 

o 4º BPM. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1491, de 19 ABR 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 185/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Maria Cristiele Lopes da Silva, Mat. 113459-0, do 6° 

BPM para o 4º BPM. 

 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1492, de 19 ABR 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 185/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Adeilton de Lima Soares, Mat. 111860-9, do 6º BPM 

para o 4º BPM. 

 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1493, de 19 ABR 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 185/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Herbet Tavares Elmiro Alves, Mat. 113751-4, do BPGd 

para o 4º BPM. 
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Nº 1494, de 19 ABR 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 185/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Dallia Mirelle Gomes Maciel, Mat. 112074-3, do 18º 

BPM para o 4º BPM. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1495, de 19 ABR 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 185/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Valdemir Belarmino da Silva, Mat. 113062-5, do 6º BPM 

para o 4º BPM. 

 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1496, de 19 ABR 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 185/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Micaias Santos de Souza, Mat. 112893-0, do BPRp para o 

4º BPM. 

 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1497, de 19 ABR 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 185/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Álvaro César de Lima Carvalho, Mat. 114672-6, do 9° 

BPM para o 4º BPM. 
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Nº 1498, de 19 ABR 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 185/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Eduardo Saulo Aragão da Silva, Mat.  114673-4, da 3ª 

CIPM para o 4º BPM. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1499, de 19 ABR 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 185/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Antônio Xavier de Santana, Mat.  112899-0, do BPRv 

para o 4º BPM. 

 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1500, de 19 ABR 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 185/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Agissander Gomes de Lima, Mat. 106885-7, do 16º BPM 

para o 4º BPM. 

 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1501, de 19 ABR 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 185/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM José Eduardo Bezerra da Silva, Mat. 113666-6, da 8ª 

CIPM para o 4º BPM. 
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Nº 1502, de 19 ABR 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 185/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Klemir Gleidson da Silva Cunha, Mat.  109855-1, do 18º 

BPM para o 4º BPM. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1503, de 19 ABR 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 185/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Claudio Correia Michiles, Mat.  112594-0, do BPChoque 

para o 4º BPM. 

 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1504, de 19 ABR 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 185/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Tatiane do Nascimento Meira, Mat.  113736-0, do BPGd 

para o 4º BPM. 

 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1505, de 19 ABR 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 185/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Kildery Ferreira de Santana, Mat.  110177-3, do 12° 

BPM para o 4º BPM. 
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Nº 1506, de 19 ABR 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 185/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 
 

Transferir a Soldado PM Priscila Simes Travassos, Mat.  113863-4, do BPGd para 

o 4º BPM. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1507, de 19 ABR 2013 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 185/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  
 

R E S O L V E: 
 

Transferir o Soldado PM Ingrind Arianny de Moura Ferraz, Mat. 113823-5, da 

CIATur para o 4º BPM. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1508, de 19 ABR 2013 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 185/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  
 

R E S O L V E: 
 

Transferir o Soldado PM Alexsandro Feitosa Santos, Mat. 114077-9, da CIPMoto 

para o 4º BPM.  Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

 

Nº 1520, de 19 ABR 2013 

 

EMENTA: Gratificação de Motorista 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas de 

acordo com o Art. 25, b, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, alterada pelas Leis Complementares 

nº 13, de 30 JAN 95, nº 018, de 17 OUT 97 e nº 032, de 27 ABR 2001,  

 

R E S O L V E: 

 

Atribuir a Gratificação de Motorista, Motociclista e Piloto de Embarcações da 

PMPE e CBMPE, ao Soldado PM Rodrigo Santos Matias, Mat.  107761-9, da Corregedoria 

Geral/SDS, ficando dispensado o Soldado PM Marcelo Sales da Silva, Mat.  980479-0, a/c de 

1º MAI 2013. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social. 
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Nº 1521, de 19 ABR 2013  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar o Major PM Romildo Soares da Silva Júnior, Mat.  2090-7, para exercer a 

Função de Subcomandante do 4º BPM, Símbolo GEC-2, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, ficando dispensado o Maj PM Edson Nóbrega de Almeida, Mat.  28488-2, 

a/c de 1º MAI 2013. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1522, de 19 ABR 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Dispensar o Capitão PM Marcondes Gonçalves Ferraz, Mat.  940301-9, da Função 

de Comandante da 2ª CIA, do 15º BPM, Símbolo GEC-2, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, com efeito retroativo ao dia 1º ABR 2013. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1523, de 19 ABR 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar o Major PM Fabio Cesar de Souza Lins, Mat.  2063-0, para exercer a 

Função de Subcomandante do 7º BPM, Símbolo GEC-2, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, ficando dispensada a Major PM Catarina de Aragão Barbosa Ferreira, Mat.  

1908-9, a/c de 1º MAI 2013. 

 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1524, de 19 ABR 2013 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
 

R E S O L V E: 
 

Designar o Capitão PM Aleixino de Almeida Lima, Mat. 2050-8, para exercer a 

Função de Subcomandante da 8º CIPM, Símbolo GEC-3, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, ficando dispensado o Cap PM Robério Luis Barros Lima, Mat. 920487-3, 

a/c de 1º MAI 2013. 
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Nº 1526, de 19 ABR 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar o Coronel PM Luciano Jose Gomes Monteiro, Mat. 1839-2, para o 

encargo de Ordenador de Despesas da UG – 390401 – PMPE/SDS, ficando dispensado o 

Tenente Coronel PM Manoel Martins dos Santos Júnior, Mat.  1819-8, com efeito retroativo 

ao dia 17 ABR 2013. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1357, de 11 ABR 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Capitão PM Dário Ângelo Lucas da Silva, Mat.  920472-5, do 7º BPM 

para a Companhia Independente de Policiamento do Meio Ambiente - CIPOMA. Wilson 

Salles Damázio - Secretário de Defesa Social. 

 

(Republicada por haver saído com incorreção na original) 

 

(Transcritas do DOE nº 073, de 20 ABR 2013) 

 

3.1.1.    Errata 

 

Na Portaria nº 1358/SDS, de 11 ABR 2013, publicada no DOE 067, de 12 ABR 

2013,  

 

Onde se lê: 

“Cap PM André Luiz Freitas Ferreira,  Mat.  2095-8,..”  

 

Leia-se: 

“Cap PM André Luiz Freitas Ferreira, Mat.  930072-4. Wilson Salles Damázio - 

Secretário de Defesa Social.” 

 

(Transcrito do DOE nº 073, de 20 ABR 2013) 

 

3.2.0.    Da Secretaria de Gestão Integrada em Exercício 

 

Nº 1525, de 19 ABR 2013 

 

A Secretária de Gestão Integrada em exercício,  

 

R E S O L V E: 

 

Constituir Comissão para, sob a presidência do primeiro, proceder a Análise 

Técnica de Amostras de Coletes Balísticos, objeto do Pregão Eletrônico nº 11/2013-CPL/SDS  
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visando o Registro de Preços para eventual aquisição de 10.000 (dez mil) coletes balísticos 

para atender as demandas desta Secretaria de Defesa Social e seus Órgãos Operativos, o qual 

se encontra em andamento na Comissão Permanente de Licitação – CPL/SDS, composta pelos 

seguintes servidores: Perito Criminal Especial Luiz Carlos Soares da Silva, Mat. 111350-0, 

Perito Criminal Gilberto Batista Ribeiro, Mat. 152447-0, Capitão PM Charlton Wilton 

Vasconcelos de Araújo, Mat. 940196-2 e Capitão PM André Felipe Oliveira Gondim, Mat. 

950697-7. Maria Aureci Moura dos Santos Chaves - Secretária de Gestão Integrada em 

exercício. 

 

(Transcrita do DOE nº 073, de 20 ABR 2013) 

 

3.3.0.   Da Corregedoria Geral 

 

Nº 288/2013 

 

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições;  

 

Considerando o teor da redação do Art. 7º, § 6º da Lei Estadual n.º 11.929/01 com 

as alterações advindas da LC n.º 158, de 26 MAR 10;  

 

Considerando o que restou apurado nos autos do SIGEPE nº 7407350-8/2012;  

 

Considerando a decretação de Prisão Preventiva expedida pelo 2º Juizado de 

Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Capital contra a pessoa do policial militar: 

Soldado PM Mat. 910668-5, Marcelino Gomes de Souza, haja vista os fatos levado ao 

conhecimento daquela Autoridade Judiciária, onde o referido miliciano no dia 06 FEV 2011 

ameaçou de morte a sua ex-companheira, Sr.ª A.M.M.S, chegando a efetuar um disparo de 

arma de fogo na direção da vitima, atingindo a parede do terraço da residência da mesma, bem 

como no dia 15 ABR 2011, por volta das 06h30 efetuou 03 (três) disparos de arma de fogo, 

desta vez em sua própria residência onde vive com seus pais idosos, tendo ainda, por volta das 

20h, daquele referido dia, bastante alterado e com sintomas de haver ingerido bebida alcoólica, 

retornado até a residência da Sr.ª Ana Maria, ameaçando-a de morte, após ter incendiado uma 

toalha e arremessado no terraço da casa da vitima, tudo isto constante no BOE nº 

11E0318002029 da 1ª Delegacia de Polícia da Mulher; considerando que há indícios que foi 

praticado ato que feriu a honra pessoal, o pundonor militar e o decoro da classe, 

 

R E S O L V E: 

 

Submeter a Conselho de Disciplina, a teor do art. 2º, I, ”b” e “c”, do Decreto 

Estadual nº 3.639/75, o policial militar: Soldado PM Mat. 910668-5,  Marcelino Gomes de 

Souza.  

 

Determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 3ª CPDPM, Tombo n.º 

10.102.1008.00020/2013.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito miliciano. RPC. 

Recife, 10 MAI 13. José Sidney Veras Lemos – Corregedor Geral. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 289/2013 

 

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições;  
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Considerando o teor do Provimento Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05;  

 

Considerando os termos da Portaria nº 136, de 22 FEV 13 - BG nº 038, de 27 FEV 

13, que submete a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas 

“b)” e “c)” do Inciso I do “Art. 2°” do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o 3º Sgt RRPM Mat. 

609591-7, João José Soares, 

 

R E S O L V E: 

 

Determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 4ª CPDPM, Tombo nº 

10.102.1009.00021/2013.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito miliciano. R.P.C. 

Recife, 10 MAI 13. José Sidney Veras Lemos - Corregedor Geral. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 290/2013 

 

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições;  

 

Considerando o teor da redação do Art. 7º, § 6º da Lei Estadual nº 11.929/01 com 

as alterações advindas da LC nº 158, de 26 MAR 10;  

 

Considerando o que ficou apurado nos autos do SIGEPE nº 7412732-8/2012 em 

desfavor do Cabo PM Mat. 28151-4, Marcos Breckenfeld José de Santana;  

 

Considerando ter sido o referido militar autuado em Flagrante Delito no dia 21 

NOV 2012 por facilitar a fuga do preso Jerry Adriano da Silva, também conhecido como 

ceará, da Cadeia Pública do Município de Surubim, PE, onde se encontrava de serviço;  

 

Considerando que sua conduta feriu a honra pessoal, o pundonor militar e o decoro 

da classe,  

 

R E S O L V E: 

 

Submeter a Conselho de Disciplina, a teor do art. 2º, I, ”a” “b” e “c”, do Decreto 

Estadual nº 3.639/75, o Cabo PM Mat. 28151-4, Marcos Breckenfeld José de Santana.  
 

Determinar a distribuição do Conselho de Disciplina a 7ª CPDPM, Tombo nº 

10.102.1012.00022/2013.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito miliciano. R.P.C. 

Recife, 10 MAI 13. José Sidney Veras Lemos - Corregedor Geral.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 291/2013 
 

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições;  
 

Considerando o teor da redação do Art. 7º, § 6º da Lei Estadual nº 11.929/01 com 

as alterações advindas da LC nº 158, de 26 MAR 10;  

 

Considerando o que ficou apurado nos autos do SIGEPE nº 7400204-8/2013 em 

desfavor do Cabo RRPM RG 25660 PMPE, José Hélio Nogueira de Lima;  
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Considerando ter sido o referido militar autuado em Flagrante Delito no dia 06 

JAN 2013 pela tentativa de homicídio a Pedro Alcimar Martins, por porte ilegal de arma, bem 

como por corrupção de menores, fatos ocorridos no Município de Serrita, PE;  

 

Considerando que os autos do sobredito SIGEPE registram, ainda, que a vítima 

veio a falecer em decorrência dos ferimentos sofridos (quatro tiros nas costas);  
 

Considerando que sua conduta feriu a honra pessoal, o pundonor militar e o decoro 

da classe, 

 

R E S O L V E: 
 

Submeter a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, “b” e “c”, do Decreto 

Estadual nº 3.639/75, o Cabo RRPM RG 25660 PMPE, José Hélio Nogueira de Lima.  
 

Determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 7ª CPDPM, Tombo nº 

10.102.1012.00023/2013.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito miliciano. R.P.C. 

Recife, 10 MAI 13. José Sidney Veras Lemos - Corregedor Geral. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 292/2013 
 

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições;  
 

Considerando o teor da redação do Art. 7º, § 6º da Lei Estadual nº 11.929/01 com 

as alterações advindas da LC nº 158, de 26 MAR 10;  
 

Considerando o que restou apurado nos autos do SIGEPE nº 7406902-1/2012, 

contra o 2º Sgt RRPM Mat. 26643-4, Pedro Francisco Ribeiro; procedimento no qual o 

policial é acusado de haver praticado conduta irregular, ferindo, em tese, a honra pessoal, o 

pundonor militar e o decoro da classe, porque, na tarde do dia 23 MAI 2012, na esquina da 

Avenida Sul com a Rua Antônio Falcão, em Boa Viagem, Recife-PE, foi abordado pelos 

agentes da Polícia Federal Telmo Dias Teixeira e Samuel Reis, sendo encontrado dentro de 

sua calça um saco plástico acondicionando cerca de 250 (duzentos e cinquenta) gramas de 

cocaína. Consta no caderno que a Delegacia de Repressão a Entorpecentes da Polícia Federal 

recebeu a informação de que um veículo GM/Corsa Sedan, cor branca, placas IPZ 5099 de 

Porto Alegre/RS, teria se deslocado até Natal/RN para pegar substância entorpecente, que 

seria revendida nesta Capital. Em razão disso, os dois policiais federais realizaram uma 

barreira na BR 101, na altura do Município de Igarassu/PE, sendo que, no início da tarde, 

conseguiram visualizar o carro indicado trafegando em direção ao Recife, por isso passaram a 

segui-lo até chegar ao local acima indicado.  
 

Naquele lugar, a pessoa que conduzia o veículo o estacionou, permanecendo sob a 

vigilância dos policiais por cerca de 10 (dez) minutos, que esperavam a chegada do eventual 

receptor da droga.  
 

Todavia, num dado momento, a pessoa saiu do carro, ação que os levou a realizar 

uma abordagem, identificando-se como policiais federais. Ocorre que o abordado afirmou ser 

policial militar e, num momento de descuido dos federais, tentou empreender fuga sendo 

necessário fazer uso da força para contê-lo, que passou a repetir que preferia morrer a ser 

preso. Além disso, o Aconselhado confessou, no momento da prisão, que o automóvel que 

estava em sua posse era “Pokémon”, 
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R E S O L V E: 

 

I - Submeter a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, “b” e “c”, do Decreto 

Estadual nº 3.639/75, o 2º Sgt RRPM Mat. 26643-4, Pedro Francisco Ribeiro;  

 

II - Determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 4ª CPDPM, sob o 

Tombo nº 10.102.1009.00024/2013.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito miliciano. 

R.P.C. Recife, 10 MAI 13. José Sidney Veras Lemos - Corregedor Geral. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 293/2013 

 

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições;  

 

Considerando o teor da redação do Art. 7º, § 6º da Lei Estadual nº 11.929/01 com 

as alterações advindas da LC nº 158, de 26 MAR 10; 

 

Considerando o que restou apurado nos autos do SIGEPE nº 7401808-1/2013;  

 

Considerando que o Cabo PM Mat. 30199-0/12ºBPM, Guilherme Ponzi Junior, no 

dia 14 MAR 2013, foi flagrado prestando serviço de segurança privada, por meio da empresa 

JG Segurança Prestadora de Serviço LTDA, registrada em nome de seu sobrinho José Roberto 

Macena, da qual o citado policial militar é sócio majoritário, juntamente com sua sócia 

minoritária Elizete Guedes Alcoforado Ponzi, para a empresa IMOBI, no cumprimento de um 

mandado de imissão na posse do Engenho Falcão, localizado na Zona Rural de Aliança-PE, 

utilizando como prestadores de serviço contratados os bombeiros civis Denis Tenório de Lyra 

e Wallem Bezerra Gomes, contrariando o disposto no Art. 28 do Estatuto dos Policiais 

Militares do Estado de Pernambuco ao deter o quinhão majoritário das cotas de participação 

daquela, ferindo o pundonor militar, 

 

R E S O L V E: 

 

Submetê-lo a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, “c” do Decreto Estadual 

nº 3.639/75;  

 

Determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 8ª CPDPM, Tombo nº 

10.102.1013.00025/2013.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito policial militar.. 

R.P.C. Recife, 10 MAI 13. José Sidney Veras Lemos - Corregedor Geral. 

 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 294/2013 
 

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições;  
 

Considerando o teor do Provimento Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05;  
 

Considerando os termos da Portaria nº 415, de 23 ABR 13 - BG nº 076, de 24 ABR 

13, que submete a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas 

“b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Sd PM Mat. 910655-

3/13º BPM, Ivanildo Joaquim Gomes, 
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R E S O L V E: 

 

determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 7ª CPDPM, Tombo nº 

10.102.1012.00026/2013.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 10 

MAI 13. José Sidney Veras Lemos - Corregedor Geral. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 295/2013 

 

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições;  

 

Considerando o teor do Provimento Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05;  

 

Considerando os termos da Portaria nº 414, de 23 ABR 13 - BG nº 076, de 24 ABR 

13, que submete a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas 

“b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Sd PM Mat. 910655-

3/13º BPM, Ivanildo Joaquim Gomes, 

 

R E S O L V E: 

 

Determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 2ª CPDPM, Tombo nº 

10.102.1007.00027/2013.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 10 

MAI 13. José Sidney Veras Lemos - Corregedor Geral. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 296/2013 

 

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições, arrimado no disposto no Art. 2º, 

Inciso IV, da Lei nº 11.929/01, determina a imediata instauração de Processo de 

Licenciamento “Ex-Offício”, no âmbito da Corregedoria Geral, em desfavor do Policial 

Militar, Sd PM Mat. 110852-2, Leonardo Laurindo da Mata.  
 

Considerando que no dia 27 ABR 13, na Cidade de Escada – PE, o Sd Leonardo 

em companhia de mais dois nacionais foram presos em Flagrante Delito, por crime contra o 

patrimônio, envolvendo a Agência do Banco Santander daquela municipalidade; considerando 

que na prisão do sobredito miliciano, em um veículo Vw/Space Fox, no momento da sua 

abordagem, portava duas armas, sendo uma Pistola .40, da marca Taurus, arma de propriedade 

da polícia militar, além de um revólver da marca Rossi, ambos completamente municiados; 
 

Considerando que todos os envolvidos foram encaminhados ao Departamento de 

Repressão aos Crimes Patrimoniais DEPATRI/DPRF e autuados em Flagrante Delito, 
 

R E S O L V E: 
 

Submeter o já mencionado Militar a Processo de Licenciamento “Ex-Offício”, a 

Bem da Disciplina, sob o Tombo nº 10.109.1011.00004/2013.2 - Cor.Ger./SDS, nomeando 

como encarregado o Cap PM Saulo Sitônio, visando apurar a responsabilidade do dito 

miliciano. R.P.C. Recife, 10 MAI 13. José Sidney Veras Lemos - Corregedor Geral. 

 

(Transcritas do DOE nº 087, de 11 MAI 2013) 
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3.4.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco 

 

Nº 026, de 07 MAI 2013 

 

EMENTA: Sobrestamento de Processo Administrativo de Licenciamento  

                  “Ex-Offício” a Bem da Disciplina 

 

O Comandante do BPGd, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto 

nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c a Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 JAN 07, publicada no 

SUNOR nº 002, de 31 JAN 07 e considerando os fatos descritos no Ofício nº 022/13-PL, de 07 

MAI 13, expedido pelo 2º Ten QOAPM Mat. 930249-2, Alcimar Narciso de Araújo, 

Encarregado do Processo de Licenciamento do Sd PM Mat. 109112-3/BPGd, Francisco de 

Assis Félix da Silva, 
 

R E S O L V E: 
 

I – Sobrestar, a/c de 07 MAI 13, os trabalhos referentes ao Processo Administrativo 

de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina, instaurado por força da Portaria nº 008, 

de 18 MAR 2013, publicada no Diário Oficial do Estado nº 052, de 20 MAR 2013, que tem 

como Licenciando o Sd PM Mat. 109112-3/BPGd, Francisco de Assis Félix da Silva, visto 

que, foi concedida uma Licença para Tratamento de Saúde (LTS) de 30 (trinta) dias a/c de 03 

MAI 2013;  
 

II – Determinar a publicação desta Portaria. Recife – PE, 07 MAI 2013. Tulio 

Barros dos Santos – Maj PM Comandante Interino do BPGd. 
 

(Transcrita do DOE nº 087, de 11 MAI 2013) 
 

4.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE 
 

4.1.0.   Aplicação de Sanção Administrativa 
 

O Coordenador do CASIS no uso de suas atribuições e com base no que dispõe o 

Inciso I do Art. 87 da Lei nº 8.666/93, resolve aplicar a Sanção Administrativa de Advertência 

às Empresas elencadas a seguir: NGR COMÉRCIO DE PAPELARIA E INFORMÁTICA–

CNPJ nº 08.235.761/0001-34, para tanto, analisou após o Contraditório e Ampla Defesa as  

informações constantes no Processo Licitatório nº 124/12-CPL/CASIS, P. Eletrônico nº 

029/12, bem como, no Devido Processo Administrativo / Entendimento nº 001/2013-

CPL/CASIS; E.M. APOLINÁRIO COMERCIAL – ME – CNPJ n° 09.285.698/0001-03, para 

tanto, analisou após o Contraditório e Ampla Defesa as informações constantes no Processo 

Licitatório nº 189/12-CPL/CASIS, P. Eletrônico nº 052/12, bem como, no Devido Processo  

Administrativo / Entendimento nº 004/2013-CPL/CASIS; PROAR ARCONDICIONADOS 

LTDA-ME-CNPJ n° 02.970.197/0001-17 para tanto, analisou após o Contraditório e Ampla 

Defesa as informações constantes no Processo Licitatório nº 003/12-CPL/CASIS, P. 

Eletrônico nº 003/12, bem como, no Devido Processo Administrativo / Entendimento nº 

005/2013-CPL/CASIS, em respeito ao Princípio do Contraditório, da Ampla Defesa 

estabelecido na CF/88 em seu Art. 5º, LV, bem como direito de recorrer estabelecido no 

correspondente artigo da Lei nº 8.666/93, é ofertado a partir desta publicação, o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, para em querendo apresentar o pertinente recurso por escrito. Recife-PE, 19 

ABR 2013. Carlos Roberto Vieira da Cunha - Ten-Cel PM Coordenador do CASIS. 

 

(Transcrito do DOE nº 073, de 20 ABR 2013) 
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4.2.0.   Comissão Permanente de Licitação 

 

4.2.1.   Aviso de Dispensa de Licitação 

 

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 083/2013, Processo nº 122/2013, 

Objeto: AQUISIÇÃO DE URGÊNCIA PARA 07(SETE) MESES DE MATERIAIS DE 

CONSUMO PARA CIRURGIA GERAL, onde não acudiram interessados no Processo 

Licitatório nº 302/2012 na modalidade de Pregão Eletrônico nº 068/2012, em favor da 

empresa, DDJ COMÉRCIO DE PRODUTO HOSPITALAR LTDA. Valor do Contrato: de R$ 

125.019,99 (cento e vinte e cinco mil, dezenove reais e noventa e nove centavos). Fato 

Gerador: Caso de emergência comprometendo a segurança de pessoa. Enquadramento: Inciso 

IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93. Recife, PE, 10 MAI 2013. Carlos Roberto Vieira da 

Cunha - Ten-Cel PM Coordenador do CASIS. 

 

(Transcrito do DOE nº 087, de 11 MAI 2013) 

 

 

4ª P A R T E 
IV – Justiça e Disciplina  

 

(Sem Alteração) 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS PEREIRA 

Cel PM Comandante Geral 

 

 

C O N F E R E: 

 

 

 

 
MENSAGEM BÍBLICA  

 

E guardai os meus estatutos, e cumpri-os. Eu sou o Senhor que vos 

santifica. (Levítico 20:8) 

 

 

 

 

 

 

http://www.bibliaonline.com.br/acf/lv/20/8

